
CÁMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 

Seção I 

CASA DR. MANOEL BORBA 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA, aprovou e a Sra. Presidente promulga a seguinte 

Resolução: 

Das Disposições Preliminares 

Ementa: Altera os Anexos le ll, da Resolução nº 002/2022, 
que trata dos vencimentos destinados a remuneração do 

quadro de servidores públicos da Câmara Municipal de 
Timbaúba. 

Art.1°. Altera-se os Anexosle ll da Resolução n° 002/2022, o qual passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

NOMENCLATURA DOS CARGOS 

ASSESSOR ESPECIAL DA 

PRESIDÊNCIA 

DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO COMISSIONADOS 

CHEFE DE GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA 

PERNAMBUCO 

ASSISTENTE DE PLENÁRIO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS 

COMSSÓES 

Resolução n° 001/2024 

CHEFE DE PATRIMÓNIO 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

sÍMBOLO QUANTIDADE 

CC-1 

CC-2 

CC-5 

CC-5 

CC-4 

ANEXO| 

CC-2 

CC-2 

01 

01 

06 

06 

02 

16 

01 

VENCIMENTO 

R$ 6.000,00 

R$ 2.900,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 2.900,00 

R$ 2.900,00 

Endereco: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704 
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04- E-mall: camaramun.timbauba@outlook.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA 
PERNAMBUCO 

ASSESSOR ESPECIAL DE 

COMUNICAÇ�O 
SECRETÁRIO GERAL DA MESA 

DIRETORA 

CASA DR. MANOEL BORBA 

REDATOR DE ATA 

DIRETOR DE RECURSOS 

HUMANOS 

OUVIDOR- GERAL 

TESOUREIRO 

NOMENCLATURA DOS CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

AGENTE DE EXPEDIENTE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
ARQUIVISTA 

VIGIA 

MOTORISTA 

TÉCNICO LEGISLATIVO 

DIGITADOR 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

CC-4 

CC-2 

CC-2 

CC-3 

CC-5 

CC-2 

sÍMBOLO 

AA-1 

AE-1 

DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

ASG-2 

AQ-2 

VG-2 

MT-1 

TL-1 

TA-1 

ANEXOI| 

DG-1 

02 

01 

02 

01 

01 

01 

QUANTIDADE 

02 

02 

02 

02 

01 

01 

01 

01 

R$ 1.412,00 

02 

R$ 2.900,00 

R$ 2.900,00 

R$ 2.133,00 

R$ 1.412,00 

R$ 2.900,00 

VENCIMENTO 

R$ 1.600,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.800,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.412,00 

R$ 1.600,00 

Art. 2°. Fica reajustado o vencimento base dos servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Timbaúba em 7,5% (sete virgula cinco por cento). 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros para o dia 01 janeiro de 2024. 

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeltura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704 
CEP: 55870-000 -CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 

Gabinete da Presidéncia da Câmara Municipal de Timbaúba, 20 de março de 2024 

Marileide Rosendo de Albuquerqub 
(Presidente em Exercicio) 

Endereco: Rua Tenente Joao Gomes, 10 (Ao lado da Pratertura) Centro - Tinbauba PE, Fone (81) 98938-9704 
CEP: $5870-000 -CNPÍ 11.293.2480001 04-E-a canaramun tsbauba@outook Com 
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